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Trânsito aquático 
e terrestre têm 
regras semelhantes
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Condenada por estelionato após receber 
seguro-desemprego estando trabalhando 
O Ministério Público Federal em Minas Gerais 
(MPF/MG) obteve a condenação de um 
funcionário de restaurante em Belo Horizonte 
que, ocultando seu novo vínculo, continuou 
sacando as parcelas do seguro-desemprego, 
cada uma delas no valor de R$ 776,46.   O 
seguro-desemprego é um benefício concedido 
ao trabalhador demitido sem justa causa, 
com o objetivo de prestar-lhe assistência 
inanceira temporária enquanto procura 
por novo emprego. Por lei, enquanto estiver 
recebendo o benefício, a pessoa não pode 
receber outra remuneração oriunda de 
vínculo empregatício formal ou informal.    A 
ocultação do novo trabalho, para continuar 
recebendo o seguro-desemprego, conigura 
crime de estelionato contra a União (artigo 
171, § 3º, do Código Penal), já que a pessoa 
mantém em erro o Ministério do Trabalho e 
Emprego com o propósito de obter vantagem 
indevida.   No ano passado, o MPF em Minas 
Gerais ofereceu mais de trinta denúncias 
por esse tipo de crime. Há casos, inclusive, 
em que o empregador, em conluio com o 
empregado, efetua dispensas ictícias para 
que o funcionário possa receber o benefício, 
que é custeado com verbas do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT). Em outros, mais 
frequentes, o empregador adia a assinatura 
da carteira de trabalho do novo empregado 

para que este possa continuar recebendo o 
benefício.    Em ambas as situações, tanto o 
empregado quanto seu empregador podem 
ser denunciados por crime de estelionato, 
cuja pena vai de um a cinco anos, com 
aumento de um terço por ter sido praticado 
contra entidade de assistência social 
(o FAT), além do pagamento de multa. 
A condenação transitada em julgado 
também pode resultar na suspensão dos 
direitos políticos pelo prazo que durar 
o cumprimento da pena.   Na sentença 
proferida no último dia 20 de janeiro, o 
juízo da 9ª Vara Federal de Belo Horizonte, 
ao condenar o funcionário do restaurante, 
explicou que o princípio da insigniicância 
não se aplica a esses casos, pois as “fraudes 
realizadas em detrimento do programa de 
seguro-desemprego transcendem o interesse 
meramente pecuniário do Estado, porque 
vulneram a própria higidez do sistema de 
amparo aos trabalhadores”.   O funcionário 
recebeu pena de 1 ano e 4 meses de 
reclusão e pagamento de 13 dias-multa, 
substituída por duas restritivas de direito: 
prestação pecuniária e prestação de serviços 
à comunidade.   O MPF recorreu pedindo 
aumento da pena. O recurso será julgado pelo 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Fonte: 
Jornal Jurid

A propensão a prometer revela falta de 
seriedade e de consciência perante a 
responsabilidade contraída ao se fazer uma 
promessa.
Compreender-se-á que nos referimos aos 
que tendem a abusar dela, ou a usam com 
tanta prodigalidade que põem em relevo, 
o pouco que se comprometem com seu 
cumprimento. Entre estes, destacamos 
os que prometem muito com mentirosa 
suiciência, e só para se atribuírem 
importância; os que se valem da promessa 
para ocultar a própria inoperância; os que 
voluntariamente se sobrecarregam de 
compromissos para se proporcionarem, 
com isso, um prazer. Em cada um desses 
casos, a pessoa sabe de antemão que vai 
defraudar as esperanças do próximo, o que 
denuncia sua grande irresponsabilidade 
e o pouco que lhe preocupa evitar que os 
demais o censurem como ele merece.
Algumas pessoas prometem por uma 
disposição natural que as faz parecer 
obsequiosas, amáveis e dispostas e todo 
o momento a se colocarem a serviço do 
semelhante; entretanto, em que pese a 
boa intenção que as anima, nem sempre 
conseguem que sua vontade lhes responda 
no momento de dar im ao que prometem, 
ou não podem cumpri-lo por carecerem de 

recursos. Observamos nesse caso que a 
causa do excesso reside numa imperdoável 
atitude de brandura com respeito à 
responsabilidade de prometer, e fazemos 
notar o muito que se ganharia com o 
simples fato de ser mais prudente e 
contido.
Mas também costuma ser respaldada 
pela audácia, circunstância esta que 
agrava a situação do indivíduo, o qual faz 
da promessa um meio para surpreender 
a boa-fé do próximo em seu próprio 
benefício. Assim é a posição de quem 
planeja um negócio enganoso e o difunde 
para atrair os crédulos, que recorrem 
a ele sonhando em aumentar suas 
economias.
Os que fazem da promessa uma espécie 
de indústria pessoal estão, longe de 
conceder valor a sua palavra, apesar de 
pretenderem que os demais o concedam. 
Ignoram que a palavra empenhada 
contém algo de nossa vida futura e que, 
passando o tempo, quando esta nos 
demandar o cumprimento dessa palavra 
empenhada, colocar-nos-á diante de uma 
realidade: a de nos sentirmos donos de 
tal palavra ou carentes dela, por havermos 
desconhecido seu valor. Por Gonzalez 
Pecotche. Acesse: www.logosofia.org.br

Prometer é contrair uma responsabilidade

DICA PARA A VIDA

OAB reforça campanha contra honorários irrisórios

A OAB conta com uma eiciente ferramenta 
de divulgação no âmbito da Campanha 
Nacional pela Dignidade dos Honorários. 
Trata-se do vídeo “Honorários Dignos: Uma 
Questão de Justiça”, material especialmente 
produzido para explicar de maneira ainda mais 
dinâmica a iniciativa e a luta da OAB e suas 27 
seccionais pelo im de honorários em valores 
insigniicantes. 
Marcus Vinicius Furtado Coêlho, presidente 
nacional da OAB, entende que a nova 
ferramenta se juntará às demais na missão de 
reforçar a importância do tema. “Os advogados 
não podem e não devem, jamais, submeter-se 
a honorários irrisórios, de valores aviltantes. 
Advogado valorizado, cidadão respeitado, 
esse é o slogan da campanha em defesa 
das prerrogativas. O advogado representa os 
anseios do cidadão, representa a sociedade 
brasileira. Com esse intuito, criamos a 
Campanha Nacional pela Dignidade dos 
Honorários”, explica.
A Campanha tem um endereço eletrônico 
exclusivo, onde é possível que o advogado 
faça o download gratuito de materiais, 
personalizando-os com o nome da respectiva 
seccional. Estão disponíveis: selo para 
documentos, etiqueta para lapela, adesivo 

para carros e cartaz de parede. O Conselho 
Federal da OAB disponibiliza, ainda, a 
Ouvidoria de Honorários, canal direto e 
exclusivo para denúncias sobre o aviltamento 
da verba honorária advocatícia.
Claudio Lamachia, vice-presidente nacional 
da OAB e coordenador da Campanha, airma 
que a luta contra honorários em valores 
insigniicantes é uma das principais bandeiras 
da entidade. “É uma questão de dignidade, 
como sugere o nome da Campanha. O 
aviltamento da verba honorária não será aceito 
em nenhuma hipótese. Convocamos cada um 
dos 800 mil advogados brasileiros a colocar 
o selo da campanha em suas petições, a 
etiqueta em sua lapela, o adesivo em seu carro 
e o cartaz em sua seccional”, convida.
O artigo 24 da Lei Federal nº 8.906/1994 
(Estatuto da Advocacia) prevê: “a decisão 
judicial que ixar ou arbitrar honorários e o 
contrato escrito que os estipular são títulos 
executivos e constituem crédito privilegiado na 
falência, concordata, concurso de credores, 
insolvência civil e liquidação extrajudicial”.
Todas as peças relacionadas à Campanha 
Nacional pela Dignidade dos Honorários 
estarão disponíveis nas redes sociais.

O advogado possui o direito de ser recebido 
por autoridades de quaisquer dos poderes 
para tratar de assuntos relativos a defesa do 
interesse de seus clientes.  Essa prerrogativa 
do advogado é essencial para o exercício do 
amplo direito de defesa. Não é admissível 
criminalizar o exercício da proissão.

A autoridade que recebe advogado, antes 
de cometer ato ilícito, em verdade cumpre 
com a sua obrigação de respeitar uma das 
prerrogativas do advogado. A OAB sempre 
lutou e permanecerá lutando para que o 
advogado seja recebido em audiência por 
autoridades e servidores públicos.

Nota da OAB Nacional - O advogado possui o direito de ser 
recebido em audiência

Segundo especialista, assim como no trânsito terrestre, pilotar uma 

embarcação a motor exige conhecimento das regras e boa prática

Marcelo Costa
Editor

Quem pensa que pode 
comprar um jet ski ou 
uma embarcação e sim-
plesmente sair pilotando 
ou navegando por ai, sem 
precisar seguir nenhuma 
regra está completamente 
enganado. Um dos mais 
conhecidos instrutores 
de navegação do Piauí, 
Genuino Cavalcante, 
lembra que as obrigato-
riedades são bem seme-
lhantes ao que acontece 
em terra, com os carros 
e as motos, inclusive no 
tocante a penalidades.

Durante a tradicional 
festa de carnaval no muni-
cípio de José de Freitas, 
o “José Pereira”, inte-
grantes da Inspeção Naval 
da Marinha izeram 34 
abordagens no conhe-
cido “Açude do Bezerro” e 
quatro delas foram notii-
cadas. Entre as irregula-
ridades estavam a “o não 
uso do colete obrigatório”, 
“atraso do seguro obriga-
tório” e “falta de habili-
tação”. Outros locais que 
periodicamente passam 
por esse tipo de iscali-
zação são o Açude Cal-
deirão, em Piripiri, além 

de pontos em Bocaina, Flo-
riano e Teresina.

Genuino Cavalcante 
lembra ainda que essas 
regras são necessárias 
para a preservação da vida 
e da natureza. Segundo 
lembra, para pilotar um 
jet ski ou qualquer embar-
cação aquática a motor é 
necessário ter habilitação 
concedida pela Marinha do 
Brasil. 

Antes é preciso passar 
por um curso prático e, em 
seguida, ser aprovado em 
teste teórico aplicado pela 
Marinha. “Neste curso 
passamos ao aluno todas 
as regras que precisam 
ser seguidas durante 
o uso de um jet-ski ou 
de uma embarcação. E 
somente damos a libe-
ração para passar pela 
prova teórica após o aluno 
comprovar que realmente 
está habilitado”, explicou 
o instrutor. O interessado 
deve ter 18 anos de idade 
ou mais.

As regras de segurança 
devem ser cumpridas inde-
pendente do local onde 
esteja a embarcação, se em 
lagos ou rios ou mesmo em 
mar aberto. Assim como no 
trânsito terrestre, o aquá-
tico também apresenta 

uma série de sinaliza-
ções, como a cor das bóais, 
placas, distâncias regula-
mentadas, entre outras. 
“Uma das regras básicas 
é a distância mínima que 
se deve ter dos locais onde 
estão os banhistas. Se for 
uma embarcação a remo 
ou a vela, por exemplo, 
essa distância é de 100 
metros. Já se for a motor, o 
espaço deve ser no mínimo 
de 200 metros”, destacou.

O desembarque do veí-
culo nunca deve ser pela 
mesma área onde existem 
pessoas banhando, exceto 
se não existir nenhuma 
outra opção. “Neste caso a 
velocidade do veículo deve 
ser de três milhas por hora 
(cerca de 5 km/h), bem 
lentos mesmo, só o neces-
sário para retirar a embar-
cação da água”, disse.

Penalidades
No caso das embarca-

ções aquáticas também 
existem as multas e apre-
ensões de veículos. Quem 
for lagrado, por exemplo, 
pilotando um jet-ski sob 
o efeito de álcool ou de 
algum entorpecente é mul-
tado, o veículo é apreen-
dido e a habilitação é sus-
pensa por até 120 dias.

Penas

Projeto aumenta pena para 
quem assassinar policial

A Câmara dos Deputados 
analisa projeto de lei (PL 
8258/14) do deputado Sub-
tenente Gonzaga (PDT-MG) 
que aumenta em 1/3 a pena 
para os homicídios dolosos 
(quando há intenção) 
contra agentes públicos e 
enquadra esse crime na 
lista dos crimes hediondos.

Atualmente, o Código 
Penal (Decreto-Lei 
2.848/40) já prevê a majo-
ração em 1/3 das penas nos 
homicídios dolosos prati-
cados contra menores de 14 
anos e maiores de 60 anos.

Do ponto de vista do autor, 
o homicídio praticado contra 
o agente público – no exer-
cício da função ou em razão 
dela – deve ter penali-
dade agravada “não só pela 
ousadia de quem assim age, 
mas pelo fato de atentar 
contra responsável pela 
difusão das culturas da paz 
pública e bem estar social”. 

Subtenente Gonzaga res-
salta que o objetivo da sua 
proposta, que contou com a 
contribuição do Procurador 
de Justiça de Minas Gerais 
Rômulo Ferraz, é combater 
a impunidade no Brasil e 
valorizar os integrantes 
dos órgãos de segurança 
pública, em especial os 
membros da Polícia Militar 
dos estados.

Crimes hediondos 
Além de incluir o homi-

cídio doloso contra agente 
público entre os crimes 
hediondos, o projeto acres-
centa à lista o roubo cir-
cunstanciado ou agravado 
e o roubo qualiicado – que 
ocorrem quando há uso de 
arma, emprego de violência 
ou grave ameaça, envolvi-
mento de duas ou mais pes-
soas ou sequestro da vítima 
– , e também a receptação 
qualiicada (cometida por 

comerciante ou industrial), 
alterando a Lei 8.072/90. 
Na opinião do autor, “a 
medida atende à necessi-
dade de equiparar a gra-
vidade do crime ao tipo da 
penalidade”.

Receptação
O texto também eleva a 

pena dos crimes de recep-
tação de mercadoria rou-
bada e de roubo envolvendo 
menores de idade.

O projeto aumenta de 
4 para 8 anos o tempo 
máximo de reclusão para 
os crimes de receptação 
(transportar produtos origi-
nários de crime). Já a pena 
mínima é ampliada de 1 
para 2 anos.

No caso da recep-
tação qualiicada, o texto 
aumenta a pena máxima de 
prisão de 8 para 10 anos, e 
a mínima, de 3 para 5 anos. 

(Ag. Câmara)

Segundo o deputado Subtenente Gonzaga (PDT-MG), o objetivo é combater a impunidade no País

D
iv

ul
ga

çã
o


